
 

 

7º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
004/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, CONVOCA os candidatos habilitados e classificados no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025 DE CARÁTER TEMPORÁRIO, URGENTE E ESSENCIALISTA (de 
acordo com o inciso V do artigo 73 da Lei nº9.504/1997) PARA SUBSTITUIR SERVIDORES EFETIVOS 
LICENCIADOS E AFASTADOS TEMPORARIAMENTE, relacionados no Anexo I deste Edital, 
observadas as seguintes condições: 

 
DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

 
1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital, deverão comparecer, 
pessoalmente, ou por intermédio de procurador, mediante procuração pública ou particular com 
firma reconhecida em cartório, nos dias 27 e 28 de maio de 2025, das 09:00h às 16:00h, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada à Avenida Rua México, s/n - Centro, Araruama – 
RJ, para apresentação e entrega dos documentos listados no Anexo I. 
 
2. Caso o candidato não apresente a documentação original ou declaração falsa o mesmo 

será considerado INAPTO e desclassificado do Processo Seletivo. 
 

Cargo: PROFESSOR II 

 

Clasificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuação 

401º VERGILINA MENDONÇA DA SILVA ARAUJO 22/11/1982 21 

402º ROGÉRIO DARILIO DE SOUZA 17/05/1983 21 

403º ELLEN COUTO DA SILVA 20/01/1984 21 

404º RAFAELA DOS SANTOS GOMES 15/07/1984 21 

405º THAIS ELIAS DE ALCÂNTARA LIMA 01/12/1985 21 

406º LUCIANA TINOCO DE FARIAS 13/02/1986 21 

407º THALITA SANT´ANA LOZANO DE SOUZA RIBEIRO 20/03/1987 21 

408º TAMYRES MONTEIRO PEREIRA 02/06/1987 21 

409º ANA PAULA DE MENDONÇA ALVES MARCELINO 21/11/1988 21 

410º WANESSA DA SILVA DO NASCIMENTO 09/04/1989 21 

411º SUELEN BAPTISTA DO ROSARIO SILVA QUINTANILHA 20/06/1991 21 

412º DEBORA CAMPOS RODRIGUES 07/06/1992 21 

413º CAROLYN STEPHANIE PORTO DE MESQUITA 22/05/1994 21 

414º ANA GABRIELA CONSOLINI SOARES MAGALHÃES 13/07/1994 21 

415º FRANCIELE DOS SANTOS ANTUNES 10/12/1994 21 

416º SARAH DE MELO RODRIGUES ALVES 27/01/1995 21 

417º ROSILENE DA SILVA CARDOSO 22/02/1995 21 

418º ANDRESSA MATT DE OLIVEIRA SOUTO 26/06/1995 21 

419º HELENE NOYA DE ARAUJO BORBOREMA 31/08/1997 21 

420º MARIA CLARA MARINHO PEDRO 07/05/2000 21 

421º LARISSA CANDIDO LEONARDO  16/08/2001 21 

422º INGRID DA SILVA PARAIZO 27/10/2001 21 

423º MARIA APARECIDA  SILVA  DUARTE 27/05/1962 20 

424º CRISTINA KLOC LOPES 23/04/1964 20 

425º ELISANGELA MEDEIROS DOS SANTOS 19/12/1972 20 



 

  

Cargo: PROFESSOR II - PCD  

 

Clasificação Nome Data de 
Nascimento 

Pontuação 

6 TAMIRIS BARRETO SOUZA 20/11/1990 23 

7 STEVÃO PEDRO OLIVEIRA DANTAS 17/03/1997 23 

8 RAFAEL DE LUNA GONÇALVES 13/08/1986 22 

9 ZÉLIA MARIA MACIEL DE ASSIS 24/07/1981 19 

10 ANNA KARINA PALLA DE ARAUJO XAVIER 26/07/1977 17 

 
Araruama, 21 de maio de 2025. 

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO



 
 

 

 

 

 

 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO 
 
 

 IDENTIDADE E/OU IDENTIDADE FUNCIONAL; 

 1 FOTO 3X4; 

 TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE QUITAÇÃO ELEITORAL (internet); 

 CPF E COMPROVANTE DE REGULARIDADE DE CPF(internet); 

 Nº PIS/PASEP OU DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI (OBRIGATÓRIO INFORMAR 
O NÚMERO QUE CONSTA NO “MEU INSS”); 

 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

 COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA DO BRADESCO; 

 CERTIFICADO DE RESERVISTA (SE HOMEM) ATÉ 45 ANOS; 

 CARTEIRA DE TRABALHO COM DATA DE EMISSÃO; 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO; 

 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE/ESPECIALIDADE EXIGIDO PARA O 
CARGO; 

 COMPROVANTE DA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA, QUANDO O CARGO 
EXIGIR; 

 DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO OU NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO 
(preenchimentoobrigatório); 

 COMPROVANTE DEMONSTRANDO QUE HOUVE A CONSULTA DA 

VERACIDADE DA DECLARAÇÃO ACIMA E A SITUAÇÃO DE ACÚMULO SE 
ENCONTRA REGULAR (SITE: 
https://www.tcerj.tc.br/consultaprocesso/atosdepessoal/vinculosservi 

dor). 

 COMPROVANTE QUE FOI REALIZADA A QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DO 

SERVIDOR (A)(SITE: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); 

 DECLARAÇÃO DE BENS (preenchimento obrigatório); 

 INFORMAÇÕES CADASTRAIS; 

 
 

 
OBS: Comprovante para recebimento de salário família: filhos até 06 anos de idade - 

certidão denascimento e cartão de vacinação.Após 06 anos – apresentar certidão de 

nascimento e escolaridade. 

http://www.tcerj.tc.br/CONSULTAPROCESSO/ATOSDEPESSOAL/VINCULOSSERVI
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial)%3B

